
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- As obras no Centro de Saúde da Batalha, no Porto, iniciadas em outubro de 2016 e cuja

conclusão estava anunciada para o início deste ano, não avançam há meses, penalizando cerca

de 9500 utentes.

- Encerrado para que o espeço pudesse ser dotado com quatro valências na área dos cuidados

primários, a unidade de saúde, localizada no centro da cidade (Largo 1.º de dezembro), serve

uma população maioritariamente idosa.

- O presidente da Junta União de Freguesias do Centro Histórico garante que “há quase um ano

que não se vê ninguém na obra”, acrescentando que, “da mesma forma que informaram que o

edifício ia fechar, já deviam ter comunicado alguma coisa à Junta".

Assim,

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta às seguintes perguntas:

1. Tem V. Exa. conhecimento da situação? Por que motivo não estão a avançar as obras

no edifício do Centro de Saúde da Batalha, no Porto, que mais parece estar ao abandono,

com ervas altas e lixo?



2. Para quando a reabertura do centro de saúde aos utentes?

Palácio de São Bento, 9 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

PEDRO MOTA SOARES(CDS-PP)

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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